
                                                                              Indicação Nº 3585/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de manutenção e 
revitalização das placas de 
sinalização escolar na região do 
Jardim Portela.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, realizado o serviço 
de manutenção e revitalização das placas de sinalização escolar na região do Jardim Portela.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente solicitação se faz necessária em razão do desgaste natural das placas de sinalização 
existentes, muitas delas com baixa visibilidade, danificadas pela ação do tempo ou parcialmente 
encobertas por vegetação, comprometendo a efetividade da sinalização preventiva nas proximidades das 
unidades escolares.

A sinalização adequada nas áreas escolares é medida fundamental para alertar os motoristas 
quanto à redução de velocidade, travessia de pedestres e circulação intensa de crianças nos horários de 
entrada e saída das aulas. A ausência de manutenção pode aumentar o risco de acidentes e colocar em 
perigo alunos, pais e profissionais da educação.

Destaca-se que o Jardim Portela possui fluxo significativo de veículos, tornando ainda mais 
necessária a presença de sinalização vertical clara, visível e em conformidade com as normas do Código 
de Trânsito Brasileiro.

Dessa forma, solicitamos que seja realizada vistoria técnica em toda a região, com posterior 
manutenção, substituição das placas danificadas e, se necessário, reforço da sinalização horizontal 
(pintura de solo), garantindo mais segurança e tranquilidade à comunidade escolar. In
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de fevereiro de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CRBHY7X4828JTX49, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CRBH-Y7X4-828J-TX49
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